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COMUNICADO OFICIAL N.º 7 
 

         DATA: 11.09.2018  
  

Para conhecimento dos Clubes filiados, outros interessados e O.C.S., informa-se que a Direção da 

Associação de Futebol de Ponta Delgada, em sua reunião ordinária de hoje, deliberou o seguinte: 

EXPEDIENTE 

Tomar conhecimento do expediente apresentado nesta reunião e despachar em conformidade 

 

DESISTENCIA DE PARTICIPAÇÃO EM PROVAS OFICIAIS DA AFPD 

 

Informa-se que a equipa do escalão de Iniciados do Aguia Clube Desportivo, desistiu de participar nas Competições 

Oficiais da AFPD daquele escalão na presente época desportiva. Neste sentido, os jogos entretanto já agendados em 

programas de jogos ficam sem efeito. 

 

CERTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES FORMADORAS, ESCOLAS DE FUTEBOL E CENTROS BÁSICOS DE 

FORMAÇÃO DE FUTEBOL – REUNIÃO GERAL DE CLUBES 

 

Informam-se todos os associados que no próximo dia 20/09/18 (quinta feira), às 20H30, no auditório da nossa sede, irá 

realizar-se uma reunião com a participação de representantes de todos os Clubes de Futebol e Futsal associados da 

AFPD, com um ponto único na ordem de trabalhos: 
 

• Processo de Certificação das Entidades Formadoras, Escolas de Futebol e Centros Básicos de 

Formação de Futebol (DL 45/2015 de 9 abril). 

 

Atendendo à grande importância do assunto, solicita-se a presença de representantes de todos os nossos Clubes 

associados. 
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COMPETIÇÕES OFICIAIS DE FUTEBOL - JÚNIORES A, B, C, D, E 2018-2019 

 

 

Informam-se todos os associados que na disputa das competições oficiais de Futebol da AFPD, nas 

categorias de Juniores A, B, C, D, E, é permitido às jogadoras femininas competirem nas categorias 

imediatamente inferiores àquelas para as quais se encontram qualificadas, especificamente: 

 

• Jogadoras Femininas Juniores A podem competir nos Juniores B; 

• Jogadoras Femininas Juniores B podem competir nos Juniores C; 

• Jogadoras Femininas Juniores C podem competir nos Juniores D – Sub 13; 

• Jogadoras Femininas Juniores D – Sub 13 podem competir nos Juniores D – Sub 12; 

• Jogadoras Femininas Juniores D – Sub 12 podem competir nos Juniores D – Sub 11; 

• Jogadoras Femininas Juniores D – Sub 11 podem competir nos Juniores D – Sub 10. 

 

DOCUMENTAÇÃO ANEXA AO COMUNICADO 

 

Junto se anexa a este Comunicado a seguinte documentação: 

1. Alterações de jogos; 

2. Mapa de ocupação de campos dos jogos a realizar entre os dias 15.09.2018 e 19.09.2018. 

 

A Direção da A.F.P.D. 

 


